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1. OBJETIVO 

                        

Orientar os manipuladores: Auxiliar de Cozinha, Cozinheira, Copeira, Encarregada, 
Estoquista quanto à correta higiene pessoal e atitudes higiênicas. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Produtos de higiene pessoal: sabonete, toalha de banho; 

✓ Uniforme; 

✓ Touca. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Tomar banho diariamente e se enxugar com toalha limpa;  

II. Lavar e secar bem os pés;  

III. Manter-se uniformizados;  

IV. Manter sempre os cabelos limpos e presos, cobrindo-os com a touca;  

V. Não utilizar adornos como anéis, relógios e pulseiras;  

VI. Unhas aparadas, limpas e sem esmalte;  

VII. Usar desodorante inodoro ou bem suave;  

VIII. Não aplicar maquiagem em excesso;  

IX. Atentos a atitudes anti-higiênicas como: tossir, espirrar sobre os produtos, 
equipamentos e instalações, levar a mão à boca, ao nariz e as orelhas, cuspir no 
ambiente, etc.;  

X. Lavar as mãos sempre que necessário. 

 

Tabela 1 – Frequência e funcionário. 

Funcionário Frequência 

Auxiliar de Cozinha, Cozinheira, Copeira, 
Encarregada, Estoquista 

Diariamente 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, 2025. 
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